
' APROVADO
rí} .

-----_______________discussãon
ÍH indicação r 16/7».C&

PRESIDENTE
CONSIDERANDO, que cabe ao^bdinêm pf 

que tem função legislativa, elaborar leis que sejam capazes/ 

de atender o reclamo Social;

©

CONSIDERANDO, que a "Empresa Auto fiação 1001", tem 
sido a responsável pelas diversas linhas que atende a 

região;

nossa

CONSIDERANDO, que últimamente a empresa não vem a- 

tendendo a contento os usuários, deixando-os a mercê de um a 

tendiment© à altura de suas necessidades, principalmente os 

coletivos qúe partem da "Rodoviária Roberto Silveira" Nite

rói, com destino à "Região dos Lagos";

*
CONSIDERANDO, que cabe a empresa atender o reclamo/ 

Social, já que tem êles © dever de pagar para viajar 

deve também a empresa atender suas reivindicações no que tan 

ge aos ônibus que demandam a Cabo Fri© e Arraial do Cabo, 

bre a responsabilidade da "Auto fiação 1001";

mais

3Q

CONSIDERANDO, a constância de ônibus enguiçados tem 

deixado os usuários em verdadeira insegurança ao destino 

que pretende chegar, quando não ó falta-de-óle© diósel, 'ê re 
frigeração, ó o motor de arranque que o contato não funciona, 

alem de poltronas desajustadas e janelas emperradas, 
guns ate com verdadeira incidência de baratas;

em

al-

CONSIDERANDO, que a nossa intenção de homem público 

e zelar tão somente para que o povo receba o melhor da empre 
sa que tem a responsabilidade e o monopólio da linha, corres 

ponder da melhor maneira possível para atender aos usuários®

IJD IC 0 à Mesa, após ouvido o Plenário, 

enviado à Chefia da "Auto fiação 1001" ofício solicitando as 

devidas providências de acordo como preconiza os consideran

dos em tela, assim, como, ao Sr® Prefeito Municipal^ q Depar 

tamento de Estrada de Rodagem®
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